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ESTADO DO MARAN
PRIFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ : 06.172.72010001 -10

PREGÃO ELETRÔNICO NO OO2I2O22.CPL
stsÍEMA DE REGTSTRO DE PREçOS SRP

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N" 009/2022-CPL
PROC ESSO ADM rN TSTRATTVO No 022202-0001 I 2022- CP L
PREGÃO ELETRÔNICO N. oo2l2022- cPL

Registrar os preços dos produtos propostos pela empresa F M DE PAIVA, inscrita no CNPJ: n0

31.721.853/0001-46, localizada na Rua dos Tamarineiros, no 1353, Bairro Trezidela, Caxias - MA,
representada pelo Sr. Fábio Mendes de Paiva, portador do RG:2?72079 e o CPF: 020.817.403-62,
nas quantidades estimadas, de acordo com a classiÍicação por ela alcançada, por item, atendendo as
condiçÕes previstas no inslrumenlo convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Pregos,
sujeitando-se as partes às normas estabelecidas na Lei Federal no 8.666, de 2'l de Junho de 1993, na
Lei Complementat 12312006 e alterações posteriores e no Decreto lvlunicipal no 04212018 de 05 de
fevereiro de 2018.

CúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo
'1.1. ParágraÍo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o pregão eletrônico para REGISTRO DE

PREÇOS, visando a Íutura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento
de gêneros alimentícios destinados a alimentação escolar, de interesse da Secretaria Municipal
de Educação deste lúunicípio, observando as condições e especificaçóes constantes no Termo
dê Referênciâ-

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contralação, nem mesmo nas quantidades
indicadas no ANEXO UNICO deste documento, podendo o ORGAO PARTICIPANTE promover as
aquisições de acordo com suas necessidades.

cúusuLA SEGUNDA - DA vlcÊNcn DA ATA DE REctsrRo DE pREços

A presente Ata terá validade de '12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNGIA DA ATA DE REGISTRo DE PREçoS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETARIA IVIUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO nos seus aspectos operacionais, consoante o que dispõe o
artigo 50 do Decreto Municipal no 04212018, de 05 de fevereiro de 2018.
ParágÍaÍo Segundo - A presente Ata de Registro de Pregos poderá ser utilizada para aquisiçÕes do
respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Pública, Direta ou lndireta.
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Pelo pÍesente instrumento, a SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO,
por meio da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, inscrila no CadastÍo Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ sob o no 06.17?.72010001-10, com sede à Avenida Presidente Vargas, no 44ô,
Centro - Santo Antônio dos Lopes - MA, neste ato representada pela Sra N4AR|A LIA SILVA E SILVA,
doravante denominada ORGAO GERENCIADOR, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Educaçâo deste MunicÍpio, denominada de Órgão Participante, considerando o
PREGAO ELETRONICO No 00212022, para REGISTRO DE PREÇOS, cujo resultado registrado na
Ata da Sessão Pública realizada nos dias 15 e 1ô de março de ?022 que indica como vencedor a
empresa: F Vl DE PAIVA e a respectiva homologação do Processo Administrativo no 022202-0001.
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ESTADO DO ]\{ARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.720l0001-10

cúUSULA QUARTA - DoS PREçoS, ESPEGIFICAçÕES E QUANTITATIVoS

Os preços registrados, as especificações dos serviços, os quantitativos, empresas beneficiárias e
representante legal das empresas, encontram-se elencados no ANEXO úN|CO da Ata de RêgistÍo de
Preços.

CúUSULA QUINTA - Do(S) LoCAL(IS) E PRAzo(S) DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer conforme Ordem de Fornecimento emitida
pelo Orgão Contratante.
Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento dos produtos será de acordo com a
necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de fornecimento" ou
'Nota de Empenho", de acordo com o Termo de Reíerência - Anexo I do Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DAS coNDIÇÔES DE ENTREGA

A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a
Ílrmar conlratações de fornecimento de bens, observadas as condiçóes fixadas neste instrumento, no
edital e legislação pertinente.

cLÁusuLA sÉTrMA - DA REVtsÃo DE pREços

Parágrafo Primeiro - A Secretaria Municipal de Planejamento e Administração adotará a prática de
todos os atos necessários ao controle e administração da presenle Ata, incluindo o acompanhamento
periódico dos preços praticados no mercado para os serviços registrados, nas mesmas condjções de
execução.

ParágraÍo Segundo - Os preços registrados poderáo ser revistos em decorrência de eventual redução
dos preços platicados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados,
cabendo ao Órgão Gerenciador promover as negociaçÕes junto aos fornecedores, obseriadas as
disposiçÕes contidas no art.65 da Lei no 8.066/93

Parágrafo Terceiro - Quando o preço registrado tornar-se superior ao pÍeço praticado no mercado por
motivo supeÍveniente, o Órgão Gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução
dos preços aos valores praticados pelo mercado.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que soÍrerem revisão, não ultrapassarão os preços
praticados no mercado, mantendo-se a diÍerença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Quinto - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o óRGÃO
GERENCIADOR solicitará ao prestador dos serviços, mediante corÍespondência, redução do preço
registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

cLÁusuLA otrAvA - DA ADESÃo A ATA oE REGtsrRo DE pREços

Parágrafo Primeiro - Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços,
durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública
que não lenha paíticipâdo do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.
ParágraÍo Segundo - Os órgãos e entidades que não pârticiparam do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de regislro de preços, deverão consultar o órgáo gerenciadoÍ da ata para
manifestaçáo sobre a possibilidade de adesáo.
Parágrafo Terceiro - Câberá ao fornecedor beneflciário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitaçáo ou não do fornecimento decorrente de adesão,
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desde que não prejudique as obrigações presenles e futuras decorrenles da atâ, assumidas com o
órgão gerenciador e órgãos pâÍticipântes.
Parágrafo Quarto - As aquisiçÕes ou contrataçÕes adicionais a que se refere este artigo náo poderáo
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ala de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, não podendo ainda, excedeÍ na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item
registrado nâ atâ de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentementê do número de órgáos náo participantes que aderirem.

CúUSULA NoNA - Do REGISTRo ADICIoNAL DE PREços

Após o encerramento da elapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante vencedor;
Parágrafo Primeiro - Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das
documentaçÕes de habilitação;
Parágrafo Segundo - A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em
Íelação ao licitante vencedor;
ParágraÍo Terceiro - Além do preço do 1o (primeiro) colocado, seráo registrados preços de outros
fornecedores, desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor;
Parágrafo Quarto - O registro a que se reÍere o parágrafo teÍceiro, tem por objetivo o cadastro de
reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses
previstas no art. í 1, §ío Decreto Municipal no 04212018, devendo ser registrados obedecendo a ordem
prevista no art. 'l 1, § 20, do reÍerido Decreto Municipal.

CúUSULA oÉcIMA - Do CANCELAMENTo DA ATA DE REGISTRo DE PREçoS

ParágJafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo
ORGAO GERENCIADOR, quando: O Fornecedor não cumprir as obrigaçÕes constantes desta Ata de
Registro de Preços;
Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável: Não aceitar reduzir o seu pÍeço registrado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado. SoÍrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art.
87 da Lei FedeÍal 8.666/1993.
Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justiÍlcadas pelos ORGÃO(S)
PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.
Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o foÍnecedor dos produtos será
comunicado formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da
presente Ata, após sua ciência.
Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do fornecedor dos produtos em dar ciência da decisão, a
comunicação será feita através de publicação na lmprensa Oficial, considerando-se cancelado o
preço registrado a partir dela.
ParágraÍo Quarto - A solicitação do Íornecedor dos produtos para cancelamento dos preços
registrados poderá não ser aceita peto ÓROÂO GERENCIADOR, facultando-se a este, neste caso, a
aplicação das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLIcAçÂo

O ÓRGÃO GERENCIADOR fará publicar o extralo da presente Ata no Diário OÍicial Eletrônico do
MunicÍpio - e-DOM e demais meios legais, após sua assinatura, nos lermos da Legislação vigente.
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cLÁusuLA DÉctMA SEGUNDA - DAS DtSpOStçóES FtNAtS

Parágrafo Primeiro - Todas as alteraçôes que se Íizerem necessárias serão registradas por intermédio
de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conÍorme o
caso.
Parágrafo Segundo - lntegra esta Ata, o Editat do PREGÃO ELETRôN|CO No OO2l2022 e seus
anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.
ParágraÍo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos produtos, caso em que a
CONTRATANTE notificará a CONTRATAOA.
Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei no 8.666, de 21 de Junho
de 1993, a Lei Complementar 12312006 e alterações posteriores, e o Decreto Municipal no 042 de Os
de Íevereiro de 2018.

cLÁUSULA DÉcIMA TERCEIRA - Do FoRo

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Santo Antônio dos Lopes, Estado do l/aranhão, com
renúncia expressa de qualquer outÍo, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presenle instrumento.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 21 de maryo de 2022
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MARIA LIA SILVA E SILVA

Sec. Municipal de Planejamento e Administração
Port. No 004/2021 - GPSAL

Órgão Gerenciador

FABto MENDES DE ffiüi.ii;i"JHdisitar 
por

PAIVA:0208 1 7 40362 PArvA:02081 740362
Dadost 2022.03.24 1 1 :38:06 -03'00'

F ii| DE PAIVA
cNPJ. 31 .721 .853/000146

Representante: Fábio Mendes de Paiva
Empresa Beneflciaria
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AuÍUAçÃo
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Avenida Presidente Vargas, no466, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
4

LOPES

RAIMUNDA SOUSA CARVALHO DO NASCIMENTO
Sec. Municipal de Educação
Port. N' 008/2021 - GPSAL

Santo AntônÍo dos



-
t,

ESTADO DO }IARANH
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10

Santo Ântônio dos

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n". 009/2022IPL'|-SAL/MA, celebrada perante a
SECRETARIA MUNICIPAL PLANEJAMENTo E ADIVINISTRAÇÃO e a Empresa que tiver seus
preços registrados, em face à realizaçáo e homologação do PREGÃO ELETRÔNICO N'OO2l2o22.

ANEXO ÚNICO - ATA DE REGISTRO DE PREçOS

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 009/2022IPM-SAUMA
PREGÂO ELETRÔNICO N.O OO2I2O22

PROCESSO ADMtNISTRATIVO N.o 022202-O00'.1 12022
vrcÊNclA: 12 (DOZE) ME§ES

OBJETO: Pregão Eletrônico para Registro de Preços, visando a futura e eventual contrataçâo de
pessoa(s) iurÍdica(s) para o fornecimento de gêneros alimentícios destinados a alimentação escolar,
de interesse da Secretaria Municipal de Educação deste Município, observando as condições e
especiÍicaÇões constantes no Termo de Referência, anexo I do edital.

OUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA.

OUADRO 2 _ PROOUTOS FORNECIDOS

AUTUAçÃO
Ne Proc. 022202-0001

nsável

Folha

EMPRESA: FM DE PAIVA tNSCRtÇÃO ESTAOUAL: 12.57 837 8-7
CNPJ: 31.721.853/0001-46 TELEFONE: (99) 981 22-7840
ENDEREço: Rua dos Tamarineiros, no í353, Bairro
Trezidela, Caxias - MA

EMAIL: projefamp@yahoo.com.br

REPRESENTANTE LEGAL: Fábio Mendes de Paiva

Item Oescrição Marca Unidade de
Medida

Valor
Unitário

Valor Total

21
Leguminosa Variedade: Feijão
Preto, Tipo: Tipo 1

Tia Dora Quilogramas 2.200 R$ 5,98 R$ 13.156,00

40 PÃo tipo hot doq. 50G
Bumba Meu

Pão Unidades 44.000 R$ 0,47 R$ 20.680,00

R$ 33.836,00

Avenida Presidente Vargas, no466, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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w Oficial
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

Prefeito Emanuel Lima de Oliveira
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C.iado pela Lei N" 16 de 09 de Outubro de 2017 | Ediçâo n" 60/2022 SaDto Antonio dos Lopes - MA, 29/03/2022
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EXPEDIENTE
O Diário Oncial do Mudcípio de Santo Antonio dos
Lopes - MA. Criado pela Lei N" 16 de 09 de Outubro
de 2017 l, exclusivamente na forma eletrônica, é
uma publicação da Admi stração Direta deste
MuÍIicípio.
ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo
Antonio dos Lopes poderào ser consultadas através
da internet, por meio do seguinte endereço:
https://www.stoartoniodoslopes.ma. gov. br/diario
Para pesquisa por qualquer termo e utilizaçáo de
filtros, acesse
https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diario.
As consultas, pesquisas e download são de acesso
gratuito e independente de qualquer cadastro.
ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes -

MA
CNPJ: 06.172.720l0001-10, Prefeito Emanuel Lima
de Oliveira
Endereçoi Av. Presidente Vargas, 446, Centro
Telefone: (99) 3666 1191 e-maill
ti@stoantoniodoslopes.ma. gov.br
Site: https://www.stoarltoniodoslopes.ma. gov.br

GERENCIADOR, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Educação deste Municipio,
denominada de Órgão Participante, considerando o
pRncÃo ELETRôNrco Ne 002/2022, para
REGISTRO DE PREÇOS, cujo resultado registrado na
Ata da Sessão Pública realizada nos dias 15 e 16 de
março de 2022 que indica como vencedor a empresa:
F M DE PAIVA e a respectiva homologação do
Processo Administrativo na 022202-0001.
RESOLVE:

Registrar os preços dos produtos propostos pela
empresa F M DE PAIVA, inscrita no CNPJ: ne
31.721.853/0001-46, localizada na Rua dos
Tamarileiros, ne 1353, Bairro Trezidela, Caxias - MA,
representada pelo Sr. Fábio Mendes de Paiva,
portador d,o RG 2272079 e o CPF: 020.817.403-62,
nas quantidades estimadas, de acordo com a
classificação por ela alcanqada, por item, atendendo
as condiçóes previstas no instrumento convocatório e
as constantes desta Ata de Registro de Preços,
sujeitando-se as partes às normas estabelecidas na
Lei Federal nq 8.666, de 21 de Junho de 1993, na Lei
Complementar L2312006 e alteraçôes posteriores e
no Decreto Municipal ne 042120L8 de 05 de fevereiro
de 2018.
CúUSULA PzuMEIRA - Do oBJETo
1.1. Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por
objeto o pregâo eletrônico para REGISTRO DE
PREÇOS, visando a futura e eventual contratação de
pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de gêneros
alimentícios destinados a alimentaçáo escolar, de
interesse da Secretaria Municipal de Educação deste
Município, observando as condiçôes e especificaçôes
constantes no Termo de Referência.
Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a
contrataçâo, nem mesmo nas quantidades indicadas
no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o
ÓRGÃo PARTTCIPANTE promover as aquisiçôes de
acordo com suas necessidades.
CLÁUSULA SECUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS
A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses,
contados a partir de sua publicação.

Secretaria Municipal de
Planejamento e Administração
DRXGÃO ELETRÔNICO NA OO2/2022.CPL

\.óISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP
ATA DE REGISTRO DE PRNÇOS N9 OO9/2O22.CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nq
022202-000112022- cPL
PREGÃO ELETRÔNICO NC OO2/2022- CPL
Pelo presente instrumento, a SECRETARIA
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO, por meio da Prefeitura Municipal
de Santo Antônio dos Lopes/MA, inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o ne
06.172.72010007-10, com sede à Avenida Presidente
Vargas, ne 446, Centro - Santo Antônio dos Lopes -
MA, neste ato representada pela Sra MARIA LIA
SILVA E SILVA, doravante denominada ORGÃO

Prefeitura Municipal de Santo Antobio dos Lopes - lú{, Av. Presidente Vargas, 446, Centro, prefeito Emanuel LiEta de Oliveirô
Pôra consulta! a veracidade da publicação âcesse https://$,yw.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diaúooficiaul106
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CúUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste
instrumento caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÀO nos seus
aspectos operacionais, consoante o que dispôe o
artigo 5e do Decreto Municipal ne 042/2018, de 05 de
fevereiro de 2018.
Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de
Preços poderá ser utilizada para aquisições do
respectivo objeto, por qualquer órgão da
Administração Pública, Direta ou Indireta.
CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS,
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
Os preços registrados, as especificaçôes dos servlços,
os quantitativos, empresas beneficiárias e
representante legal das empresas, encontram-se
elencados no ANEXO ÚNICO aa Ata de Registro de
Preços.
CúUSULA QUINTA - Do(S) LoCAL(IS) E PRAzo(S)
DE ENTREGA
Darágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a

\iornecer conforme Ordem de Fornecimento emitida
pelo Orgão Contratante.
Parágrafo Segundo - O prazo para o início de
fornecimento dos produtos será de acordo com a
necessidade do Órgão participante, contados a paúir
do recebimento da "Ordem de fornecimento" ou
"Nota de Empenho", de acordo com o Termo de
Referência - Anexo I do Edital.
CúUSULA SEXTA - DAS CoNDIÇ0ES DE ENTREGA
A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta
Ata de Registro de Preços será convocada a firmar
contrâtaçôes de fornecimento de bens, observadas as
condiçôes fixadas neste instrumento, no edital e
legislação pertinente.

CúUSULA SÉTIMA - DA REvISÃo DE PREÇoS
Parágrafo Primeiro - A Secretaria Municipal de
Planejamento e AdminÍstraçâo adotará a prática de

.-:dos os atos necessárlos ao controle e administração
da presente Ata, incluindo o acompanhamento
periódico dos preços praticados no mercado para os
serviços registrados, nas mesmas condições de
execução.
Parágrafo Segundo - Os preços registrados poderáo
ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos servlços ou bens registrados, cabendo ao
Orgão Gerenciador promover as negociações junto
aos fornecedores, observadas as disposiçôes contidas
no art. 65 da Lei nc 8.666/93
Parágrafo Terceiro - Quando o preço registrado
tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
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motivo superveniente, o órgão Gerenciador
convocará os fornecedores para negociarem a

reduçáo dos preços aos valores praticados pelo AUTUÂÇÃ o
mercado.
Parágrafo Quarto - Os preços registrados qu

. PROC

Fl.

sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços
praticados no mercado, mantendo-se a diferença
percentual apurada entre o valor orlginalmente
constante da proposta e aquele ügente no mercado à
época do registro.
Parágrafo Quinto - Caso o preço registrado seja
superior à média dos preços de mercado, o ORGÃO
GERENCIADOR solicitará ao prestador dos serviços,
mediante correspondência, redução do preço
registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.
CLÁUSLLA oITAVA - DA ADESÀo A ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro - Desde que devidamente
justificada a vantagem, a ata de registro de preços,
durante sua vigência, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública
que não tenha participado do certame licitatório,
mediante anuência do órgão gerenciador.
Parágrafo Segundo - Os órgãos e entidades que não
participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços,
deverão consultar o órgão gerenciador da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.
Parágrafo Terceiro - Caberá ao fornecedor
beneficiário da ata de registro de preços, obsewadas
as condiçôes nela estabelecidas, optar pela aceitação
ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde
que nâo prejudique as obrigações presentes e futuras
decorrentes da ata, assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos paúicipantes.
Parágrafo Quarto - As aquisições ou contrataÇões
adicionais a que se refere este artigo não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, não podendo
ainda, exceder na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de
órgãos não participantes que aderirem.
CLÁUSULA NONA - DO REGISTRO ADICIONAL DE
PREÇOS

Após o encerramento da etapa competitiva, os
IÍcitantes poderão reduzÍr seus preços ao valor da
proposta do licitante vencedot
Parágrafo Primeiro - Para registro adicional de
preços dos demais licitantes será exigido à análise
das documentações de habilitação;
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Parágrafo Segundo - A apresentação de novas
propostas não prejudicará o resultado do certame em
relaÇão ao licitante vencedor;
Parágrafo Terceiro - Além do preço do 1q (primeiro)
colocado, serão registrados preços de outros
fornecedores, desde que as ofertas sejam em valores
iguais ao do licitante vencedor;
Parágrafo Quarto - O registro a que se refere o
parágrafo terceiro, tem por objetivo o cadastro de
reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da
Ata de Registro de Preços, nas hipóteses previstas no
art. 11, §1e Decreto Municipal nc 04212018, devendo
ser registrados obedecendo a ordem preüsta no art.
11,5 20, 6o referido Decreto Municipal.
CúUSUIÁ DECIMA - Do CANCEI.AMENTo DA ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de
Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo
ÔRGÀO GERENCIADOR, quando: O Fornecedor não
cumprir as obrigaçôes constantes destâ Ata de
Registro de Preços;
Não retirar a nota de empenho ou instrumento

\4quivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável; Não
aceitar reduzir o seu preqo registrado, na hipótese
deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV
do caput do art. 87 da Lei Federal 8.666/1993.
Por razões de interesse público devidamente
demonstradas e justificadas pelos ORGÃO(S)
PARTICIPANTE(S) OU PEIO ÓRGÁO GERENCIADOR
ou por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior que prejudique o
cumprimento da ata.
Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do
preço registrado, o fornecedor dos produtos será
comunicado formalmente, através de documento que
será juntado ao processo administrativo da presente
Ata, após sua ciência.
Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do fornecedor

v.os produtos em dar ciência da decisão, a
comunicação será feita através de publicação na
lmprensa Oficial, considerando-se cancelado o preço
registrado a partir dela.
Parágrafo Quarto - A solicitação do fornecedor dos
produtos para cancelamento dos preqos registrados
poderá não ser aceita peto ónCÃO GERENCIADOR,
facultando-se a este, neste caso, a aplicação das
penalidades cabíveis.
CúUSULA DÉCIMA PRIMEIBA - DA PUBLICAÇÃo
o ôRGÃo GERENCIADoR fará publicar o extràto da
presente Ata no Diário Oficial Eletrônico do
Município - e-DOM e demais meios legais, após sua
assinatura, nos termos da Legislação vigente.
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CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPoSIÇoES
FINAIS
Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se
fizerem necessárias serão registradas por intermé

AUTUAÇÂO

de Iavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento.
Àr. PROC

presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.
Parágrafo Segundo - lntegra esta Ata, o Edital do
PREGÀO ELETRÔNICO Ne 002/2022 e seus anexos e
as propostas das empresas registradas nesta Ata.
Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos
Iocais da entrega dos produtos, caso em que a
CONTRATANTE notihcará a CONTRATADA.
Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos
de acordo com a Lei ne 8.666, de 21 de Junho de
1993, a Lei Complementar 12312006 e alterações
posteriores, e o Decreto Municipal na 042 de 05 de
fevereiro de 2018.
CúUSULA DECIMA TERCEIRA . Do FoRo
Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Santo
Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão, com
renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente instrumento.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 21 de março de 2022.
MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administração
Port. Ne 004/2021 - GPSAL
Órgão Gerenciador
F M DE PAIVA
CNPJ, 31.721.853/0001-46
Representante: Fábio Mendes de paiva

Empresa Beneficiaria
RAIMUNDA SOUSA CARVALHO DO NASCIMENTO
Sec. Municipal de Educação
Port. Nq 008/2021 - GPSAL
ANEXO ÚNICO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nq
009/2022lPM-SAL/MA
PREGÀO ELETRÔNICO N.C OO2I2O22
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.A
022202 -0001t2022
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
Este documento integra a Ata de Registro de preços
ns. 009/2022IPM-SAL/MA, celebrada perante a
SECRETARIA MUNICIPAL PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO e a Empresa que tiver seus preqos
registrados, em face à realizaÇão e homologação d.o
PREGÃO ELETRÔNICO NA OO2l2022.

OBJETO: Pregão Eletrônico para Registro de preços,
visando a futura e eventual contrataÇão de pessoa(s)
jurídica(s) para o fornecimento de gêneros
alimentícios destinados a alimentaçáo escolar, de
interesse da Secretaria Municipal de Educação deste
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Município, observando as condições e especificações
constantes no Termo de Referência, anexo I do edÍtal.
QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA.

tNscRiç-Ào ESTaDUAL: r2.578178 7

cNPl t1.721.351/000I,46 ÍELEFoNE: 199) 98122 73a0
ENOIREçO: Rua dorÍamànn. ro5, nr t153, BaÍ& EMAIL: proiefamr@vahoo.com.bí

REPÂ'5ENTÂIIiTÉ LÉGAL: FábiO ME'dES dê PA'Vô

QUADRO 2 - PRODUTOS FORNECIDOS.
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Código identillcador:
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Gabinete do Prefeito

PORTARIA N9 280/2022. GPSAI-
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhã0, no uso das

vtribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes-MA e a Lei
Municipal N0 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispôe sobre a Reorganização Administrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, cria cargos de provimento em comissão e
funções gratificadas, define os respectivos símbolos e
fixa os valores dos subsídios correspondentes; atribui
competências aos órgãos e aos seus dirigentes e dá
outras providências, revoga a Lei Municipal n! 03 de
14 de Agosto de 2010 e suas alterações e dá outras
providências'.
RESOLVE
Art. 1q. Nomear ISABELA DE SOUSA FREITAS,
portador(a) de RG 024706282003-9 SSP/MA e CpF
027.525.673-16, para ocupar o cargo de
NUTRICIONISTA do Programa Nacional de
A.limentaqão Escolar no município de Santo Antônio
'os Lopes-MA.

Yrt. 2e. Esta Portaúa entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA. 29 de março de 2022.
Emanuel Lima de Oliveira
Prefeito Municipal

Santo turtônio dos
Cidade de Todos

Diárlo OÍlcal do MuDlciplo
Prefeitura Munlclpal de Santo Antonio dos

Lopes - MA
CNPI: 06.172.72010001-10 Criado pela Lei N" t6 de 09 de

Outubro de 2017 .

Prefeito Ema[uel Lima de Oliveim
Av. Presidente Vargas, 446, Centro

Telefone: (99) 3666 1191
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